
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste estudo preliminar a contratação de curso de capacitação na 

modalidade presencial que acontecerá na cidade de Belo Horizonte/MG nos dias 21 e 22 

de outubro de 2025, cujo tema é: “Ouvidoria pública: Implantação, Funcionamento e 

Atendimento ao Cidadão.” 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 A justificativa para a realização do curso de capacitação decorre da necessidade de 

aprimorar o funcionamento da ouvidoria municipal que é instrumento essencial de 

controle social e comunicação direta entre o cidadão e a Administração Pública. A 

capacitação visa qualificar os servidores para o recebimento e tratamento adequado das 

manifestações, fortalecendo a transparência, a eficiência e o atendimento humanizado. 

A Lei nº 13.460/2017 e o Decreto nº 9.492/2018 reforçam a importância da atuação das 

ouvidorias e da qualificação dos agentes públicos responsáveis e o tema do curso é 

pertinente, pois trata de aspectos práticos e normativos sobre implantação, 

funcionamento e boas práticas de atendimento ao cidadão, alinhando-se às diretrizes de 

melhoria da gestão e da comunicação institucional do Município. A contratação direta 

encontra amparo nos artigos 74, inciso III, e 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que 

permitem a dispensa de licitação para cursos de capacitação de servidores, desde que 

observada a compatibilidade de preço e o interesse público. A iniciativa representa 

investimento estratégico na formação dos servidores, com reflexos positivos na 

qualidade do atendimento, na eficiência administrativa e na confiança da população nos 

serviços públicos.  

 

3 DO QUANTITATIVO E DO CUSTO ESTIMADO 

3.1 Descrição do item, quantidade estimada e valor máximo aceitável: 

 



 

 

 

4 EMBASAMENTO LEGAL: 

4.1 Em razão do baixo valor estimado o presente caso fundamenta-se em uma das 

hipóteses previstas no art. 74, III, f, da Lei 14.133/21:  

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

 

 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 As despesas com a prestação dos serviços correrão à conta das Dotações 

Orçamentárias abaixo discriminadas: 

 

01.002.000.01.031.0601.2.804.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica  - Ficha 16 

 
 

6 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

ITEM 

 

UNID 

 

QTD 

 

DESCRIÇÃO 

 

VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

 

 

01 

 

 

UN 

 

 

04 

 

Curso presencial que acontecerá na cidade de 

Belo Horizonte/MG nos dias 21 e 22 de 

outubro, cujo tema é:  

“Ouvidoria pública: Implantação, 

Funcionamento e Atendimento ao Cidadão.” 

 

 

 

R$1.350,00 

 

 

R$4.050,00 



 
6.1 O pagamento será realizado após o recebimento da NFe e dos demais documentos fiscais, 

através de boleto bancário encaminhado ao e-mail do órgão.  

 

7 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

7.1 A escolha do fornecedor foi realizada com base em pesquisa de mercado, 

considerando a experiência, a qualificação técnica e a especialização da empresa 

proponente na realização de cursos voltados à capacitação de servidores públicos na 

área de ouvidoria, atendimento ao cidadão e gestão participativa. Verificou-se que a 

empresa possui histórico consolidado na promoção de treinamentos sobre transparência 

pública, comunicação institucional e funcionamento de ouvidorias, temas diretamente 

relacionados ao objeto da presente contratação. A instituição selecionada já ministrou 

cursos semelhantes para diversos órgãos da Administração Pública, obtendo avaliações 

positivas quanto à qualidade do conteúdo, à didática dos instrutores e à aplicabilidade 

prática dos conhecimentos transmitidos. Além disso, a estrutura do evento demonstra 

adequação aos objetivos da capacitação e conformidade com as exigências técnicas 

necessárias ao bom aproveitamento do curso. 

7.2 O curso será ministrado pelo professor Tiago Melgaço, mestre em Ciências 

Jurídico-Políticas pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Master of 

Business Administration em Direito Tributário pela FGV/IBS Business School. 

Especialista em Direito Eleitoral pelo IDDE. Graduado em Direito pela PUC-MG. 

Consultor Técnico-legislativo do Governo do Estado de Minas Gerais. Consultor e 

Assessor de Entes e Órgãos Públicos. Advogado. Professor e Palestrante. Atuação com 

ênfase em Direito Público: Constitucional, Administrativo, Tributário, Financeiro, 

Empresarial Público e Eleitoral.  

 

8  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 Não se admitirá subcontratação. 

 

9  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 Atuará como Gestor do Contrato o Presidente Sr. João Nestor de Carvalho, e como 

fiscal administrativa a Assessora Parlamentar, Sra. Zuleica Carvalho dos Santos Soares. 



 
 

10  DA DISPENSA DO CONTRATO 

10.1 Por se tratar de dispensa em razão do valor, dispensa-se a formalização contratual 

nos termos do art. 95, inciso I, da Lei 14.133/21. O instrumento contratual poderá ser 

substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 

11 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

11.1 Após o término do curso, o Instituto Plenum deverá disponibilizar os certificados 

de conclusão em nome das servidoras participantes. O curso ocorrerá nos dias 21 e 22 

de outubro de 2025, na cidade de Belo Horizonte – MG. 

 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Entregar os serviços dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 

fixados neste Termo de Referência. 

12.2 Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Câmara 

Municipal de Nazareno com respeito à execução do objeto. 

12.3 Ressarcir integralmente a CONTRATANTE, caso haja cancelamento do curso e o 

pagamento já tenha sido efetuado. 

12.4 Emitir certificado aos participantes. 

12.5 Responsabilizar-se pelo controle de freqüência dos capacitandos. 

 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Notificar a CONTRATADA, sobre qualquer irregularidade ou desconformidade 

na prestação do serviço em relação às especificações contidas neste Termo de 

Referência. 

13.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 

13.3 Rejeitar todo e qualquer serviço de qualidade inferior e em desconformidade com 

as especificações deste Termo de Referência. 

 




